DECRETO LEGISLATIVO Nº 134, DE 18/06/99

Dispõe sobre a suspensão da gratificação de retorno de férias e do adicional por tempo de serviço, previsto respectivamente, nos incisos IX e XII do art. 39 do Decreto Legislativo nº 072 de 29/08/94 e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam suspensos, a gratificação de retorno de férias e o adicional por tempo de serviço previstos, respectivamente, nos incisos IX e XII do art. 39 do Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94, para os servidores da Câmara Municipal de timóteo.




Art. 2º - O disposto nesta Lei não se aplica aos funcionários admitidos até 31 de dezembro de 1998.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 1999.

Timóteo, 18 de junho de 1999

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

